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 Leis

 LEI Nº 14.770, 
DE 9 DE MAIO DE 2012

(Projeto de lei nº 37/09, da Comissão de 
Assuntos Municipais)

Altera a Lei nº 8.092, de 28 de fevereiro de 
1964, que dispõe sobre o Quadro Territorial-
Administrativo do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Anexo II da Lei nº 8.092, de 28 de fevereiro 

de 1964, que dispõe sobre o Quadro Territorial-Administrativo 
do Estado, com suas alterações, passa a vigorar com a seguinte 
alteração, relativa ao Município de Divinolândia:

“MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA
(Criado em 1954)
a) Divisas Municipais
...................................................................................
2 - Com o Município de Caconde
Começa no rio Pardo na foz do córrego da Fazenda For-

taleza; sobe pelo rio Pardo até a foz do córrego do Cruzeiro, 
pelo qual sobe até sua cabeceira mais meridional; segue pelo 
contraforte fronteiro em demanda da foz do córrego do Sinal 
Geodésico, ou Água Fria, no ribeirão Vargem Grande; continua 
pelo contraforte que deixa, à direita, as águas daquele córrego e 
segue pelo espigão da margem direita do córrego da Divisa ou 
Cascalho até a foz de seu afluente mais meridional no córrego 
do Engano; segue em reta de rumo Leste até o espigão da mar-
gem esquerda do ribeirão Quebra Machado; segue desse ponto 
em reta à cabeceira do córrego que deságua no ribeirão Santo 
Antônio cerca de 3 quilômetros abaixo da sede da Fazenda 
D. Ana; desce por esse córrego até sua foz no ribeirão Santo 
Antônio, pelo qual sobe até o ponto localizado na sua margem 
direita, definido pelas coordenadas UTM, Datum Córrego Alegre, 
E 332.808,00m N 7.604.150,00m, situado a, aproximadamente, 
um e meio quilômetro abaixo da sede da Fazenda D. Ana; desse 
ponto segue em reta de rumo Sul até entroncar com a linha de 
cumeada da serra da Fumaça”. (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de maio 

de 2012.

 LEI Nº 14.771, 
DE 9 DE MAIO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante 
doação, à UNESP, o imóvel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, 

mediante doação, à Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - UNESP, imóvel no Município de Rio Claro, 
com 1.155.147,79 m² (um milhão, cento e cinquenta e cinco 
mil, cento e quarenta e sete metros quadrados e setenta e nove 
decímetros quadrados), onde se encontra instalado o “campus” 
da UNESP.

Artigo 2º - O imóvel a que se refere o artigo 1º desta lei é 
parte de área maior, objeto da matrícula nº 39.204, do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Rio Claro, e encontra-se descrito e 
identificado no Processo GDOC 19016-297324/2004 - PGE.

Artigo 3º - Caberá à donatária a responsabilidade pelas 
providências e ônus necessários ao desmembramento da área 
objeto da doação e regularização registrária do imóvel.

Artigo 4º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para 
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o 
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas 
benfeitorias realizadas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de maio 

de 2012.

 Decretos
 DECRETO Nº 58.029, 
DE 9 DE MAIO DE 2012

Declara de utilidade Pública para fins de desa-
propriação, pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, imóveis localizados nos 
Municípios de São José dos Campos, Jambeiro e 
Paraibuna, necessários a implantação do empreen-
dimento rodoviário "Nova Tamoios - Planalto", que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º, do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis nºs. 2.786, de 21 de maio de 1956, 6.306, de 
15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Considerando a implantação do empreendimento rodoviá-
rio "Nova Tamoios - Planalto", voltado à duplicação do trecho 
de planalto da Rodovia dos Tamoios (SP-099), com extensão 
de aproximadamente 53km (cinquenta e três quilômetros) 
compreendidos entre as marcas quilométricas de Km 11+500m 
e Km 60+480m; e

Considerando, a emissão da Licença Ambiental Prévia 
Nº2068 em 28/12/2011 que aprovou a localização e a concep-
ção do empreendimento da Duplicação da Rodovia dos Tamoios 
(SP-099) - Subtrecho Planalto (Km 11+500m ao Km 60+480m) 
- Processo nº 13523/2007 - SMA-CETESB, com base no Parecer 
Técnico nº 243/11/IE e Deliberação CONSEMA Nº 035/2011;

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, os imóveis e 
respectivas benfeitorias, necessários à construção do empreen-
dimento rodoviário "Nova Tamoios - Planalto", devidamente 
caracterizados nas plantas códigos DE-44.00.000-D03/001 a 
DE-44.00.000-D03/008, em revisão "A" e respectivos memo-
riais descritivos, constantes do Processo DERSA-52.294/2012 e 
do Processo SLT/DER-261.111/01/DER/2012, com área total de 
1.770.835,41m2 (um milhão, setessentos e setenta mil, oito-
centos e trinta e cinco metros quadrados e quarenta e um decí-
metros quadrados), localizados nos Municípios de São José dos 
Campos, Jambeiro e Paraibuna, Comarcas de São José dos Cam-
pos, Caçapava e Paraibuna respectivamente, imóveis esses a 
seguir descritos, com medidas, limites e confrontações, a saber:

I - planta código DE-44.00.000-D03/001, Município de São 
José dos Campos e Jambeiro, com:

a) área "1" a ser declarada de utilidade pública conforme 
planta nº DE-44.00.000-D03/001 está situada entre as estacas 
49+4,254m a 67+3,274m da pista direita do projeto de dupli-
cação da SP-099, Rodovia dos Tamoios, no Município e Comar-
ca de São José dos Campos, inicia-se no vértice 1, de coorde-
nadas N=7.425.718,800m e E=416.976,181m; deste, segue 
com azimute de 119°42'53" e distância de 34,88m até o vér-
tice 2, de coordenadas N=7.425.701,509m e E=417.006,476m; 
deste, segue com azimute de 133°10'30" e distância de 
59,17m até o vértice 3, de coordenadas N=7.425.661,021m e 
E=417.049,629m; deste, segue com azimute de 126°20'11" 
e distância de 39,29m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.425.637,742m e E=417.081,278m; deste, segue com 
azimute de 126°20'11" e distância de 22,79m até o vértice 
5, de coordenadas N=7.425.624,238m e E=417.099,637m; 
deste, segue com azimute de 123°34'50" e distância de 
55,24m até o vértice 6, de coordenadas N=7.425.593,687m e 
E=417.145,654m; deste, segue com azimute de 123°34'50" 
e distância de 30,24m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.425.576,963m e E=417.170,843m; deste, segue com 
azimute de 123°34'56" e distância de 84,26m até o vértice 
8, de coordenadas N=7.425.530,358m e E=417.241,036m; 
deste, segue com azimute de 128°17'22" e distância de 
39,50m até o vértice 9, de coordenadas N=7.425.505,881m e 
E=417.272,042m; deste, segue com azimute de 214°03'49" 
e distância de 11,39m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.425.496,447m e E=417.265,664m; deste, segue com 
azimute de 301°04'16" e distância de 122,58m até o vértice 
11, de coordenadas N=7.425.559,708m e E=417.160,674m; 
deste, segue com azimute de 303°34'50" e distância de 
31,31m até o vértice 12, de coordenadas N=7.425.577,025m 
e E=417.134,591m; deste, segue com azimute de 304°06'41" 
e distância de 75,57m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.425.619,402m e E=417.072,027m; deste, segue com 
azimute de 304°09'14" e distância de 51,57m até o vértice 
14, de coordenadas N=7.425.648,352m e E=417.029,354m; 
deste, segue com azimute de 308°58'25" e distância de 
47,46m até o vértice 15, de coordenadas N=7.425.678,202m 
e E=416.992,459m; deste, segue com azimute de 315°02'01" 
e distância de 23,82m até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.425.695,056m e E=416.975,624m; deste, segue com azi-
mute de 1°20'35" e distância de 23,75m até o vértice 1, ponto 
inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma área de 
7.166,40m2 (sete mil, cento e sessenta e seis metros quadrados 
e quarenta decímetros quadrados);

b) área "2" a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta nº DE-44.00.000-D03/001 está situada entre 
as estacas 76+41,024m a 088+12,022m da pista direita do 
projeto de duplicação da SP-099, Rodovia dos Tamoios, no 
Município e Comarca de São José dos Campos, inicia-se no vér-
tice 1, de coordenadas N=7.425.408,789m e E=417.418,143m; 
deste, segue com azimute de 121°46'13" e distância de 
32,79m até o vértice 2, de coordenadas N=7.425.391,522m e 
E=417.446,024m; deste, segue com azimute de 129°13'35" 

deste, segue com azimute de 283°54'22" e distância de 
83,52m até o vértice 35, de coordenadas N=7.424.126,258m 
e E=418.256,110m; deste, segue com azimute de 298°13'25" 
e distância de 95,53m até o vértice 36, de coordenadas 
N=7.424.171,434m e E=418.171,939m; deste, segue com 
azimute de 309°04'39" e distância de 111,31m até o vértice 
37, de coordenadas N=7.424.241,598m e E=418.085,533m; 
deste, segue com azimute de 323°09'26" e distância de 
111,79m até o vértice 38, de coordenadas N=7.424.331,060m 
e E=418.018,504m; deste, segue com azimute de 293°45'21" 
e distância de 89,59m até o vértice 39, de coordenadas 
N=7.424.367,151m e E=417.936,502m; deste, segue com 
azimute de 331°09'14" e distância de 58,95m até o vértice 
40, de coordenadas N=7.424.418,785m e E=417.908,062m; 
deste, segue com azimute de 352°14'38" e distância de 
27,74m até o vértice 41, de coordenadas N=7.424.446,273m 
e E=417.904,318m; deste, segue com azimute de 9°42'48" 
e distância de 27,05m até o vértice 42, de coordenadas 
N=7.424.472,936m e E=417.908,882m; deste, segue com 
azimute de 45°16'32" e distância de 49,25m até o vértice 
43, de coordenadas N=7.424.507,594m e E=417.943,875m; 
deste, segue com azimute de 357°34'39" e distância de 
61,22m até o vértice 44, de coordenadas N=7.424.568,761m 
e E=417.941,288m; deste, segue com azimute de 0°36'14" 
e distância de 57,10m até o vértice 45, de coordenadas 
N=7.424.625,858m e E=417.941,889m; deste, segue com 
azimute de 348°30'04" e distância de 41,32m até o vértice 
46, de coordenadas N=7.424.666,345m e E=417.933,653m; 
deste, segue com azimute de 276°55'11" e distância de 
50,19m até o vértice 47, de coordenadas N=7.424.672,392m 
e E=417.883,830m; deste, segue com azimute de 317°57'24" 
e distância de 23,90m até o vértice 48, de coordenadas 
N=7.424.690,142m e E=417.867,823m; deste, segue com 
azimute de 348°33'16" e distância de 54,15m até o vértice 
49, de coordenadas N=7.424.743,216m e E=417.857,078m; 
deste, segue com azimute de 0°52'28" e distância de 72,99m 
até o vértice 50, de coordenadas N=7.424.816,196m e 
E=417.858,192m; deste, segue com azimute de 33°38'45" e 
distância de 25,70m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 
deste perímetro, encerrando uma área de 52.820,08m2 (cin-
quenta e dois mil, oitocentos e vinte metros quadrados e oito 
decímetros quadrados);

d) área "4" a ser declarada de utilidade pública conforme 
planta nº DE-44.00.000-D03/001 está situada entre as estacas 
182+12,686m a 193+12,885m da pista direita do projeto de 
duplicação da SP-099, Rodovia dos Tamoios, nos Municípios 
de São José dos Campos e Jambeiro, Comarcas de São José 
dos Campos e Caçapava respectivamente, inicia-se no vértice 
1, de coordenadas N=7.424.025,433m e E=418.819,121m; 
deste, segue com azimute de 102°28'28" e distância de 
162,71m até o vértice 2, de coordenadas N=7.423.990,287m 
e E=418.977,991m; deste, segue com azimute de 180°24'15" 
e distância de 68,11m até o vértice 3, de coordenadas 
N=7.423.922,175m e E=418.977,510m; deste, segue com 
azimute de 144°58'49" e distância de 19,80m até o vértice 
4, de coordenadas N=7.423.905,962m e E=418.988,871m; 
deste, segue com azimute de 127°49'06" e distância de 
32,94m até o vértice 5, de coordenadas N=7.423.885,764m e 
E=419.014,892m; deste, segue com azimute de 187°45'18" 
e distância de 4,61m até o vértice 6, de coordenadas 
N=7.423.881,196m e E=419.014,270m; deste, segue com 
azimute de 276°30'19" e distância de 21,00m até o vértice 
7, de coordenadas N=7.423.883,575m e E=418.993,410m; 
deste, segue com azimute de 300°11'41" e distância de 
51,13m até o vértice 8, de coordenadas N=7.423.909,289m e 
E=418.949,219m; deste, segue com azimute de 308°58'13" 
e distância de 132,66m até o vértice 9, de coordenadas 
N=7.423.992,722m e E=418.846,079m; deste, segue com 
azimute de 317°11'22" e distância de 24,49m até o vértice 10, 
de coordenadas N=7.424.010,691m e E=418.829,433m; deste, 
segue com azimute de 325°01'31" e distância de 17,99m até o 
vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando 
uma área de 9.525,02m2 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco 
metros quadrados e dois decímetros quadrados);

e) área "5" a ser declarada de utilidade pública conforme 
planta nº DE-44.00.000-D03/001 está situada entre as estacas 
215+1,875m a 229+4,150m da pista direita do projeto de 
duplicação da SP-099, Rodovia dos Tamoios, no Município de 
Jambeiro, Comarca de Caçapava, inicia-se no vértice 1, de coor-
denadas N=7.424.035,383m e E=419.464,045m; deste, segue 
com azimute de 53°17'00" e distância de 42,44m até o vértice 
2, de coordenadas N=7.424.060,756m e E=419.498,065m; 
deste, segue com azimute de 78°00'53" e distância de 
149,06m até o vértice 3, de coordenadas N=7.424.091,710m 
e E=419.643,875m; deste, segue com azimute de 146°13'24" 
e distância de 19,58m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.424.075,435m e E=419.654,761m; deste, segue com 
azimute de 157°04'04" e distância de 37,66m até o vértice 
5, de coordenadas N=7.424.040,754m e E=419.669,433m; 
deste, segue com azimute de 153°56'29" e distância de 
67,03m até o vértice 6, de coordenadas N=7.423.980,536m e 
E=419.698,880m; deste, segue com azimute de 240°18'08" 
e distância de 5,52m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.423.977,803m e E=419.694,088m; deste, segue com 
azimute de 334°19'37" e distância de 72,58m até o vértice 
8, de coordenadas N=7.424.043,214m e E=419.662,645m; 
deste, segue com azimute de 297°02'18" e distância de 
27,52m até o vértice 9, de coordenadas N=7.424.055,724m e 
E=419.638,135m; deste, segue com azimute de 244°52'04" 
e distância de 45,26m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.424.036,503m e E=419.597,163m; deste, segue com 
azimute de 257°14'58" e distância de 47,78m até o vértice 11, 
de coordenadas N=7.424.025,958m e E=419.550,561m; deste, 
segue com azimute de 276°13'02" e distância de 87,03m até o 
vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando 

e distância de 34,34m até o vértice 3, de coordenadas 
N=7.425.369,804m e E=417.472,629m; deste, segue com 
azimute de 133°57'07" e distância de 50,53m até o vértice 
4, de coordenadas N=7.425.334,735m e E=417.509,005m; 
deste, segue com azimute de 138°14'02" e distância de 
52,08m até o vértice 5, de coordenadas N=7.425.295,892m e 
E=417.543,693m; deste, segue com azimute de 144°03'34" 
e distância de 71,00m até o vértice 6, de coordenadas 
N=7.425.238,411m e E=417.585,365m; deste, segue com 
azimute de 278°49'48" e distância de 26,38m até o vértice 
7, de coordenadas N=7.425.242,460m e E=417.559,298m; 
deste, segue com azimute de 309°45'38" e distância de 
46,66m até o vértice 8, de coordenadas N=7.425.272,306m e 
E=417.523,427m; deste, segue com azimute de 315°56'44" 
e distância de 128,93m até o vértice 9, de coordenadas 
N=7.425.364,963m e E=417.433,778m; deste, segue com 
azimute de 340°21'59" e distância de 46,53m até o vértice 1, 
de coordenadas N=7.425.408,789m e E=417.418,143m ponto 
inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma área de 
6.054,71m2 (seis mil e cinquenta e quatro metros quadrados e 
setenta e um decímetros quadrados);

c) área "3" a ser declarada de utilidade pública conforme 
planta nº DE-44.00.000-D03/001 está situada entre as estacas 
113+6,113m a 190+9,365m da pista direita do projeto de 
duplicação da SP-099, Rodovia dos Tamoios, nos Municípios 
de São José dos Campos e Jambeiro, Comarcas de São José 
dos Campos e Caçapava respectivamente, inicia-se no vértice 
1, de coordenadas N=7.424.837,594m e E=417.872,433m 
deste, segue com azimute de 149°02'54" e distância de 
118,88m até o vértice 2, de coordenadas N=7.424.735,644m 
e E=417.933,573m; deste, segue com azimute de 160°08'14" 
e distância de 34,14m até o vértice 3, de coordenadas 
N=7.424.703,535m e E=417.945,173m; deste, segue com 
azimute de 169°38'55" e distância de 40,12m até o vértice 
4, de coordenadas N=7.424.664,072m e E=417.952,381m; 
deste, segue com azimute de 168°49'56" e distância de 
152,25m até o vértice 5, de coordenadas N=7.424.514,705m 
e E=417.981,869m; deste, segue com azimute de 168°43'54" 
e distância de 101,62m até o vértice 6, de coordenadas 
N=7.424.415,042m e E=418.001,727m; deste, segue com 
azimute de 154°26'33" e distância de 86,52m até o vértice 
7, de coordenadas N=7.424.336,988m e E=418.039,052m; 
deste, segue com azimute de 143°09'26" e distância de 
101,74m até o vértice 8, de coordenadas N=7.424.255,567m 
e E=418.100,058m; deste, segue com azimute de 129°04'45" 
e distância de 106,93m até o vértice 9, de coordenadas 
N=7.424.188,158m e E=418.183,066m; deste, segue com 
azimute de 118°13'25" e distância de 91,12m até o vértice 
10, de coordenadas N=7.424.145,068m e E=418.263,350m; 
deste, segue com azimute de 103°54'22" e distância de 
63,28m até o vértice 11, de coordenadas N=7.424.129,860m 
e E=418.324,774m; deste, segue com azimute de 103°54'11" 
e distância de 17,13m até o vértice 12, de coordenadas 
N=7.424.125,744m e E=418.341,405m; deste, segue com 
azimute de 100°27'05" e distância de 276,18m até o vértice 
13, de coordenadas N=7.424.075,644m e E=418.613,002m; 
deste, segue com azimute de 103°43'28" e distância de 
115,58m até o vértice 14, de coordenadas N=7.424.048,223m 
e E=418.725,278m; deste, segue com azimute de 112°03'57" 
e distância de 54,03m até o vértice 15, de coordenadas 
N=7.424.027,925m e E=418.775,352m; deste, segue com 
azimute de 115°10'58" e distância de 18,08m até o vértice 
16, de coordenadas N=7.424.020,231m e E=418.791,715m; 
deste, segue com azimute de 126°46'44" e distância de 
53,66m até o vértice 17, de coordenadas N=7.423.988,102m 
e E=418.834,696m; deste, segue com azimute de 129°50'33" 
e distância de 99,83m até o vértice 18, de coordenadas 
N=7.423.924,144m e E=418.911,345m; deste, segue com 
azimute de 128°09'49" e distância de 17,82m até o vértice 
19, de coordenadas N=7.423.913,136m e E=418.925,352m; 
deste, segue com azimute de 144°28'48" e distância de 
15,44m até o vértice 20, de coordenadas N=7.423.900,566m 
e E=418.934,325m; deste, segue com azimute de 159°55'31" 
e distância de 14,25m até o vértice 21, de coordenadas 
N=7.423.887,186m e E=418.939,214m; deste, segue com 
azimute de 174°32'28" e distância de 33,40m até o vértice 
22, de coordenadas N=7.423.853,940m e E=418.942,392m; 
deste, segue com azimute de 324°07'52" e distância de 
36,34m até o vértice 23, de coordenadas N=7.423.883,389m 
e E=418.921,098m; deste, segue com azimute de 8°08'31" 
e distância de 21,92m até o vértice 24, de coordenadas 
N=7.423.905,089m e E=418.924,203m; deste, segue com 
azimute de 312°47'52" e distância de 21,96m até o vértice 
25, de coordenadas N=7.423.920,006m e E=418.908,093m; 
deste, segue com azimute de 305°56'27" e distância de 
77,56m até o vértice 26, de coordenadas N=7.423.965,529m 
e E=418.845,299m; deste, segue com azimute de 286°29'07" 
e distância de 151,52m até o vértice 27, de coordenadas 
N=7.424.008,524m e E=418.700,012m; deste, segue com 
azimute de 292°14'55" e distância de 86,97m até o vértice 
28, de coordenadas N=7.424.041,455m e E=418.619,513m; 
deste, segue com azimute de 280°27'09" e distância de 
88,10m até o vértice 29, de coordenadas N=7.424.057,439m 
e E=418.532,870m; deste, segue com azimute de 274°18'36" 
e distância de 21,06m até o vértice 30, de coordenadas 
N=7.424.059,022m e E=418.511,867m; deste, segue com 
azimute de 284°20'57" e distância de 20,98m até o vértice 
31, de coordenadas N=7.424.064,222m e E=418.491,543m; 
deste, segue com azimute de 295°44'02" e distância de 
37,83m até o vértice 32, de coordenadas N=7.424.080,646m 
e E=418.457,465m; deste, segue com azimute de 9°20'36" 
e distância de 3,30m até o vértice 33, de coordenadas 
N=7.424.083,899m e E=418.458,001m; deste, segue com 
azimute de 280°27'05" e distância de 122,86m até o vértice 
34, de coordenadas N=7.424.106,185m e E=418.337,184m; 
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